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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
DFD – PCA 

 

1. Identificação do requisitante 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

Responsável pela demanda: Leonardo de Lima 

Matrícula: 11694 

E-mail institucional: Leonardo.lima@xaxim.sc.gov.br 

Telefone institucional: (49) 3353-8209 

 

2. Identificação da demanda e quantidades 

Objeto: FAIXAS REFLETIVAS 

Item Descrição Unid. 

Valor 

Máximo 

Unitário 

Quantitativo 

Máximo 

Estimado 

Quantitativo 

Mínimo 

Estimado 

Valor total 

estimado 

para 12 

meses 

(R$) 

1. FAIXAS REFLETIVAS 

 

RXO4F77 

RDS1A93 

UN 14,00 10  140,00 

 

3. Justificativa 

A aquisição de faixas refletivas é medida de caráter indispensável para garantir a 
conformidade técnica da frota municipal perante os órgãos de trânsito e fiscalização. De 
acordo com as normas vigentes, a presença e o estado de conservação destes itens são 
requisitos obrigatórios para a aprovação em vistorias técnicas e emissão de laudos de 
segurança. 

A falta de tais sinalizadores impede a regularização dos veículos, o que pode acarretar 

em: 

 Impedimento de circulação: Risco de retenção dos veículos e aplicação de 
multas; 

 Insegurança Viária: Redução da visibilidade dos veículos em condições adversas 
(noite, chuva ou neblina); 

 Interrupção de Serviços: A frota ficaria inapta ao uso, prejudicando o 

atendimento direto à população. 
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4. Alinhamento estratégico 

O município ainda não dispõe de Plano de Contratações Anual – PCA, por isso não há como 
demonstrar a previsão de contratação para suprir tal necessidade. Ressalta-se que se trata de 
documento facultativo conforme inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. Estimativa preliminar do valor da contratação 
(Procedimento simplificado) 

R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 

 

6. Indicação da dotação orçamentária 

8 - .3.3.90.00.00 - Manut. Das Atividades Da Secretaria De Saúde 

 

7. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 30/01/2025, de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

 

8. Vinculação ou dependência com outra contratação 

        Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou, 

 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte:  

 

9. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

        Alta         Média        Baixa 

 

10. Razão da escolha do contratado (apenas nos casos de contratação direta) 

            A escolha do RS INSPEÇÃO VEICULAR se deu em virtude de ter apresentado o 
menor preço global, dentre as três propostas válidas coletadas na pesquisa de mercado, 
conforme demonstrado no Mapa Comparativo de Preços em anexo. A proposta no valor 
de R$ 140,00 revela-se plenamente compatível com os valores praticados no mercado e 
atende a todas as especificações técnicas e condições de execução exigidas, configurando 
a proposta mais vantajosa economicamente para a Administração, conforme a Lei 
14.133/21. 
 

x 

x 
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11. Autorização 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual 

(PCA). 

 

Município de Xaxim/SC 30, janeiro/2026 

 

 

 

 

 

  

 
Leonardo de Lima 

Gerente de Patrimônio 
 
 
 
 

 
Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a inclusão da demanda no plano de 
contratações anual (PCA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Leandra Brandelero Boff  

Assessora Especial de Gabinete 
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